
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ESCRITORIO SALOMAO & ARAUJO SERVICO DE CONTABILIDADE LTDA
CNPJ: 07.479.442/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:38:26 do dia 17/06/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/12/2025.
Código de controle da certidão: 89B9.BF25.11B8.F677
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.479.442/0001-01
Razão

Social: ESCRIT SALOMAO E ARAUJO SERV DE CONTABILIDADE LTDA

Endereço: TV CHACO 1683 SALA 102 / MARCO / BELEM / PA / 66093-410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/08/2025 a 29/09/2025

Certificação Número: 2025083102161337295860

Informação obtida em 02/09/2025 10:31:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

02/09/2025, 10:31 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1























































PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

Processo Nº 436424/119/2025

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Inscrição(ões) D. Ativa de Crédito(s) Não Tributário(s):

ESCRITORIO SALOMAO & ARAUJO SERVICO DE
CONTABILIDADE LTDA

07.479.442/0001-01

164408-5

R MUNICIPALIDADE , 985 EDIF MIRAI OFFICE
SALA 1909

Certidão emitida às 10:19 horas, do dia 03/07/2025 com fulcro na instrução
Normativa nº 06/2009-GABS/SEFIN, de 30 de novembro de 2009.

Validade: 90 (noventa) dias.

Constam débitos relativos a tributos ou créditos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças, com exigibilidade suspensa, nos termos do
artigo 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário
Nacional – CTN). Conforme disposto nos arts. 205 e 206, do CTN, este
documento tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa.

Atenção: Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento, tendo apenas
validade quando verificada sua autenticidade no site:
https://sistemas.belem.pa.gov.br/certifica

Inscrição Mobiliária:

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidades do contribuinte acima identificado que vierem a ser apurada, é
certificado que:

QR CODE PARA AUTENTICAÇÃO



 

 

 

  

Belém – PA 
 2025 

Proposta de Assessoria 
Contábil 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILANDIA 



 

 
PÁGINA1 

APRESENTAÇÃO 

 

Somos uma empresa Contábil constituída por 

profissionais com larga experiência na Administração Pública 

municipal e nosso propósito é oferecer serviços da mais alta 

qualidade para atender os anseios de nossos clientes. 

Nossa equipe está pronta para auxiliar os usuários da 

informação contábil da entidade e subsidiar a tomada de decisões 

de seus gestores sempre atuando com o norte do equilíbrio fiscal 

e responsabilidade social, baseado em profundo conhecimento da 

realidade atual dos Municípios paraenses. 

A empresa baseia-se no pilar do atendimento ao 

cliente in loco acompanhando periodicamente os atos 

administrativos ocorridos. Também contamos com escritórios 

para atendimento nos municípios de Belém, Itaituba e Capanema 

afim de estar sempre cada vez mais próximo do cliente.   

 

 

 

 

 

 

 



 

 
PÁGINA2 

AO 

FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MEDICILÂNDIA/PA 

Att: Senhora Secretária Municipal de Assistência Social  

ELAINE WAGNER  

 

Excelentíssima Sra. Secretária, 

 

A ESACON Serviços Contábeis LTDA submete a Vossa 

excelência, a presente proposta para a realização de serviços de Assessoria 

contábil a este município para o exercício de 2025, conforme discriminação 

abaixo: 

 

ASSESSORIA CONTÁBIL 

Os serviços de assessoria contábil compreendem as atividades 

abaixo discriminadas: 

 Análise e conferência da documentação de receita e despesa; 

 Supervisão na emissão de Nota de Empenho e Nota Financeira; 

 Elaboração de Termo de Conferência de Caixa e Banco; 

 Supervisão, na Movimentação Financeira aplicação de Recursos 

Vinculados e elaboração das Conciliações Bancárias; 

 Elaboração de Dados Financeiros para as Audiências públicas; 

 Mapas de Receitas e Despesas; 

 Elaboração de Balancetes Mensais; 

 Elaboração de Prestação de Contas Mensais com o TCM/Pa; 

 Elaboração de Prestação de Contas Quadrimestrais com o TCM/Pa; 

 Inscrição dos Restos a Pagar Processados e não Processados; 

 Relatório Informatizado de acordo com a Lei Federal nº 4.320/64 e a Lei 



 

 
PÁGINA3 

 Complementar nº 101/2000 e outras Legislações do Tesouro Nacional, 

Tribunal de Contas e outros órgãos; 

 Relatórios Gerenciais conforme demanda do cliente. 

 

REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 Os serviços de assessoramento, objeto desta Proposta, serão 

executados na sede da Prefeitura Municipal; 

 Os Programas de Folha de Pagamento e de Licitação deverão ser 

compatíveis com o Programa E-CONTAS do Tribunal de Contas dos 

Municípios que faz a análise dos mesmos; 

 

CUSTO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

►Os valores dos serviços a serem executados serão na ordem de R$ 

4.000,00 (Quatro Mil Reais), mensais distribuídos da seguinte maneira: 

SERVIÇOS CONTÁBEIS VALOR MENSAL 
Prefeitura Municipal  R$ 4.000,00 

Total R$ 4.000,00 
 

 Observação: 

Para se chegar aos valores da prestação dos serviços de Assessoria 

Contábil, foram considerados os seguintes elementos: 

 A relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade dos 

serviços a executar, as demandas dos recursos vinculados dos 

programas da Assistência Social. 

 A estrutura Organizacional do Município; 

 O tempo que será consumido para a realização dos serviços; 

 A situação econômico-financeira do município e o resultado 

favorável que ele advirá dos serviços prestados. 

Atenciosamente, 

Belém (PA), 01 de setembro de 2025. 



 

 
PÁGINA4 

 
 

Escritório Salomão & Araújo 
Serviços de Contabilidade 
CNPJ: 07.479.442/0001-01 

 

De acordo: 

 

Fundo Municipal de Assistência Social de Medicilândia/PA 

 

ESCRITORIO SALOMAO E 
ARAUJO SERVICO DE 
CONTABILID:07479442000101

Assinado de forma digital por 
ESCRITORIO SALOMAO E 
ARAUJO SERVICO DE 
CONTABILID:07479442000101



 

 

 

  

Belém – PA 
 2025 

Proposta de Assessoria 
Contábil 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILANDIA 



 

 
PÁGINA1 

APRESENTAÇÃO 

 

Somos uma empresa Contábil constituída por 

profissionais com larga experiência na Administração Pública 

municipal e nosso propósito é oferecer serviços da mais alta 

qualidade para atender os anseios de nossos clientes. 

Nossa equipe está pronta para auxiliar os usuários da 

informação contábil da entidade e subsidiar a tomada de decisões 

de seus gestores sempre atuando com o norte do equilíbrio fiscal 

e responsabilidade social, baseado em profundo conhecimento da 

realidade atual dos Municípios paraenses. 

A empresa baseia-se no pilar do atendimento ao 

cliente in loco acompanhando periodicamente os atos 

administrativos ocorridos. Também contamos com escritórios 

para atendimento nos municípios de Belém, Itaituba e Capanema 

afim de estar sempre cada vez mais próximo do cliente.   

 

 

 

 

 

 

 



 

 
PÁGINA2 

AO 

FUNDO MUNICIPAL  DE EDUCAÇÃO DE MEDICILÂNDIA/PA 

Att: Senhor Secretário Municipal de Educação 

MARCELO BORGES DO EGITO 

 

Excelentíssimo Sr. Secretário, 

 

A ESACON Serviços Contábeis LTDA submete a Vossa 

excelência, a presente proposta para a realização de serviços de Assessoria 

contábil a este município para o exercício de 2025, conforme discriminação 

abaixo: 

 

ASSESSORIA CONTÁBIL 

Os serviços de assessoria contábil compreendem as atividades 

abaixo discriminadas: 

 Análise e conferência da documentação de receita e despesa; 

 Supervisão na emissão de Nota de Empenho e Nota Financeira; 

 Elaboração de Termo de Conferência de Caixa e Banco; 

 Supervisão, na Movimentação Financeira aplicação de Recursos 

Vinculados e elaboração das Conciliações Bancárias; 

 Elaboração de Dados Financeiros para as Audiências públicas; 

 Mapas de Receitas e Despesas; 

 Elaboração de Balancetes Mensais; 

 Elaboração de Prestação de Contas Mensais com o TCM/Pa; 

 Elaboração de Prestação de Contas Quadrimestrais com o TCM/Pa; 

 Inscrição dos Restos a Pagar Processados e não Processados; 

 Relatório Informatizado de acordo com a Lei Federal nº 4.320/64 e a Lei 



 

 
PÁGINA3 

 Complementar nº 101/2000 e outras Legislações do Tesouro Nacional, 

Tribunal de Contas e outros órgãos; 

 Relatórios Gerenciais conforme demanda do cliente. 

 

REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 Os serviços de assessoramento, objeto desta Proposta, serão 

executados na sede da Prefeitura Municipal; 

 Os Programas de Folha de Pagamento e de Licitação deverão ser 

compatíveis com o Programa E-CONTAS do Tribunal de Contas dos 

Municípios que faz a análise dos mesmos; 

 

CUSTO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

►Os valores dos serviços a serem executados serão na ordem de R$ 

8.000,00 (Oito Mil Reais), mensais distribuídos da seguinte maneira: 

SERVIÇOS CONTÁBEIS VALOR MENSAL 
Prefeitura Municipal  R$ 8.000,00 

Total R$ 8.000,00 
 

 Observação: 

Para se chegar aos valores da prestação dos serviços de Assessoria 

Contábil, foram considerados os seguintes elementos: 

 A relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade dos 

serviços a executar, as demandas dos recursos vinculados dos 

programas da Educação. 

 A estrutura Organizacional do Município; 

 O tempo que será consumido para a realização dos serviços; 

 A situação econômico-financeira do município e o resultado 

favorável que ele advirá dos serviços prestados. 

Atenciosamente, 

Belém (PA), 01 de setembro de 2025. 



 

 
PÁGINA4 

 
 

Escritório Salomão & Araújo 
Serviços de Contabilidade 
CNPJ: 07.479.442/0001-01 

 

De acordo: 

 

Fundo Municipal de Educação de Medicilândia/PA 

 

ESCRITORIO SALOMAO E 
ARAUJO SERVICO DE 
CONTABILID:074794420001
01

Assinado de forma digital por 
ESCRITORIO SALOMAO E 
ARAUJO SERVICO DE 
CONTABILID:07479442000101



 

 

 

  

Belém – PA 
 2025 

Proposta de Assessoria 
Contábil 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILANDIA 



 

 
PÁGINA1 

APRESENTAÇÃO 

 

Somos uma empresa Contábil constituída por 

profissionais com larga experiência na Administração Pública 

municipal e nosso propósito é oferecer serviços da mais alta 

qualidade para atender os anseios de nossos clientes. 

Nossa equipe está pronta para auxiliar os usuários da 

informação contábil da entidade e subsidiar a tomada de decisões 

de seus gestores sempre atuando com o norte do equilíbrio fiscal 

e responsabilidade social, baseado em profundo conhecimento da 

realidade atual dos Municípios paraenses. 

A empresa baseia-se no pilar do atendimento ao 

cliente in loco acompanhando periodicamente os atos 

administrativos ocorridos. Também contamos com escritórios 

para atendimento nos municípios de Belém, Itaituba e Capanema 

afim de estar sempre cada vez mais próximo do cliente.   

 

 

 

 

 

 

 



 

 
PÁGINA2 

AO 

FUNDO MUNICIPAL  DE SAÚDE DE MEDICILÂNDIA/PA 

Att: Senhor Secretário Municipal de Saúde 

DEYWIS JULIANO DANIEL  

 

Excelentíssimo Sr. Secretário, 

 

A ESACON Serviços Contábeis LTDA submete a Vossa 

excelência, a presente proposta para a realização de serviços de Assessoria 

contábil a este município para o exercício de 2025, conforme discriminação 

abaixo: 

 

ASSESSORIA CONTÁBIL 

Os serviços de assessoria contábil compreendem as atividades 

abaixo discriminadas: 

 Análise e conferência da documentação de receita e despesa; 

 Supervisão na emissão de Nota de Empenho e Nota Financeira; 

 Elaboração de Termo de Conferência de Caixa e Banco; 

 Supervisão, na Movimentação Financeira aplicação de Recursos 

Vinculados e elaboração das Conciliações Bancárias; 

 Elaboração de Dados Financeiros para as Audiências públicas; 

 Mapas de Receitas e Despesas; 

 Elaboração de Balancetes Mensais; 

 Elaboração de Prestação de Contas Mensais com o TCM/Pa; 

 Elaboração de Prestação de Contas Quadrimestrais com o TCM/Pa; 

 Inscrição dos Restos a Pagar Processados e não Processados; 

 Relatório Informatizado de acordo com a Lei Federal nº 4.320/64 e a Lei 



 

 
PÁGINA3 

 Complementar nº 101/2000 e outras Legislações do Tesouro Nacional, 

Tribunal de Contas e outros órgãos; 

 Relatórios Gerenciais conforme demanda do cliente. 

 

REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 Os serviços de assessoramento, objeto desta Proposta, serão 

executados na sede da Prefeitura Municipal; 

 Os Programas de Folha de Pagamento e de Licitação deverão ser 

compatíveis com o Programa E-CONTAS do Tribunal de Contas dos 

Municípios que faz a análise dos mesmos; 

 

CUSTO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

►Os valores dos serviços a serem executados serão na ordem de R$ 

8.000,00 (Oito Mil Reais), mensais distribuídos da seguinte maneira: 

SERVIÇOS CONTÁBEIS VALOR MENSAL 
Prefeitura Municipal  R$ 8.000,00 

Total R$ 8.000,00 
 

 Observação: 

Para se chegar aos valores da prestação dos serviços de Assessoria 

Contábil, foram considerados os seguintes elementos: 

 A relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade dos 

serviços a executar, as demandas dos recursos vinculados dos 

programas da Sáude. 

 A estrutura Organizacional do Município; 

 O tempo que será consumido para a realização dos serviços; 

 A situação econômico-financeira do município e o resultado 

favorável que ele advirá dos serviços prestados. 

Atenciosamente, 

Belém (PA), 01 de setembro de 2025. 



 

 
PÁGINA4 

 
 

Escritório Salomão & Araújo 
Serviços de Contabilidade 
CNPJ: 07.479.442/0001-01 

 

De acordo: 

 

Fundo Municipal de Saúde de Medicilândia/PA 

 

ESCRITORIO SALOMAO E 
ARAUJO SERVICO DE 
CONTABILID:07479442000101

Assinado de forma digital por 
ESCRITORIO SALOMAO E 
ARAUJO SERVICO DE 
CONTABILID:07479442000101



 

 

 

  

Belém – PA 
 2025 

Proposta de Assessoria 
Contábil 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILANDIA 



 

 
PÁGINA1 

APRESENTAÇÃO 

 

Somos uma empresa Contábil constituída por 

profissionais com larga experiência na Administração Pública 

municipal e nosso propósito é oferecer serviços da mais alta 

qualidade para atender os anseios de nossos clientes. 

Nossa equipe está pronta para auxiliar os usuários da 

informação contábil da entidade e subsidiar a tomada de decisões 

de seus gestores sempre atuando com o norte do equilíbrio fiscal 

e responsabilidade social, baseado em profundo conhecimento da 

realidade atual dos Municípios paraenses. 

A empresa baseia-se no pilar do atendimento ao 

cliente in loco acompanhando periodicamente os atos 

administrativos ocorridos. Também contamos com escritórios 

para atendimento nos municípios de Belém, Itaituba e Capanema 

afim de estar sempre cada vez mais próximo do cliente.   

 

 

 

 

 

 

 



 

 
PÁGINA2 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA/PA 

Att: Senhor Prefeito Municipal  

JULIO CESAR DO EGITO 

 

Excelentíssimo Sr. Prefeito, 

 

A ESACON Serviços Contábeis LTDA submete a Vossa 

excelência, a presente proposta para a realização de serviços de Assessoria 

contábil a este município para o exercício de 2025, conforme discriminação 

abaixo: 

 

ASSESSORIA CONTÁBIL 

Os serviços de assessoria contábil compreendem as atividades 

abaixo discriminadas: 

 Análise e conferência da documentação de receita e despesa; 

 Supervisão na emissão de Nota de Empenho e Nota Financeira; 

 Elaboração de Termo de Conferência de Caixa e Banco; 

 Supervisão, na Movimentação Financeira aplicação de Recursos 

Vinculados e elaboração das Conciliações Bancárias; 

 Elaboração de Dados Financeiros para as Audiências públicas; 

 Mapas de Receitas e Despesas; 

 Elaboração de Balancetes Mensais; 

 Elaboração de Prestação de Contas Mensais com o TCM/Pa; 

 Elaboração de Prestação de Contas Quadrimestrais com o TCM/Pa; 

 Inscrição dos Restos a Pagar Processados e não Processados; 

 Relatório Informatizado de acordo com a Lei Federal nº 4.320/64 e a Lei 



 

 
PÁGINA3 

 Complementar nº 101/2000 e outras Legislações do Tesouro Nacional, 

Tribunal de Contas e outros órgãos; 

 Relatórios Gerenciais conforme demanda do cliente. 

 

REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 Os serviços de assessoramento, objeto desta Proposta, serão 

executados na sede da Prefeitura Municipal; 

 Os Programas de Folha de Pagamento e de Licitação deverão ser 

compatíveis com o Programa E-CONTAS do Tribunal de Contas dos 

Municípios que faz a análise dos mesmos; 

 

CUSTO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

►Os valores dos serviços a serem executados serão na ordem de R$ 

25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), mensais distribuídos da seguinte maneira: 

SERVIÇOS CONTÁBEIS VALOR MENSAL 
Prefeitura Municipal  R$ 25.000,00 

Total R$ 25.000,00 
 

 Observação: 

Para se chegar aos valores da prestação dos serviços de Assessoria 

Contábil, foram considerados os seguintes elementos: 

 A relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade dos 

serviços a executar, as demandas dos recursos da Prefeitura 

Municipal; 

 A estrutura Organizacional do Município; 

 O tempo que será consumido para a realização dos serviços; 

 A situação econômico-financeira do município e o resultado 

favorável que ele advirá dos serviços prestados. 

Atenciosamente, 

Belém (PA), 01 de setembro de 2025. 



 

 
PÁGINA4 

 
 

Escritório Salomão & Araújo 
Serviços de Contabilidade 
CNPJ: 07.479.442/0001-01 

 

De acordo: 

 

Prefeitura Municipal de Medicilândia/PA 

 

ESCRITORIO SALOMAO E 
ARAUJO SERVICO DE 
CONTABILID:07479442000101

Assinado de forma digital por 
ESCRITORIO SALOMAO E ARAUJO 
SERVICO DE 
CONTABILID:07479442000101



SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA

 
Nome: ESCRITORIO SL E ARAUJ SERV DE CONT LTDA ME
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 07.479.442/0001-01
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 10:48:01 do dia 17/06/2025
Válida até: 14/12/2025
Número da Certidão: 702025081328485-3
Código de Controle de Autenticidade: 24A46B60.8E980ED0.542F98B4.323B800C
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO
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SERVIÇO GRATUITO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

 
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA

 
Nome: ESCRITORIO SL E ARAUJ SERV DE CONT LTDA ME
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 07.479.442/0001-01
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.º 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.º 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.
 
Emitida às: 10:48:01 do dia 17/06/2025
Válida até: 14/12/2025
Número da Certidão: 702025081328486-1
Código de Controle de Autenticidade: C32011C6.75FE4488.4AC75C09.C2069114
 
Observação:
- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.
SERVIÇO GRATUITO
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL POSITIVA

            Certifico,  que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 

distribuição, de 1º de janeiro de 1980, até a presente data, em face de ESCRITORIO SALOMAO 

& ARAUJO SERVICO DE CONTABILIDADE LTDA, CNPJ 07.479.442/0001-01, CONSTA  na 

Justiça Estadual de 1º grau, 2º grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará, referente a 

AÇÕES CÍVEIS em que é parte como requerido(a).

1 - Processo nº 0003425-96.2018.8.14.0112, de competência de Varas Cíveis - Cível e 

Empresarial, AÇÃO POPULAR, no valor de R$ 4.027.995,43, distribuido em 31/08/2021, 

atualmente na Vara Única de Jacareacanga da jurisdição de Jacareacanga.

segunda-feira, 1 setembro, 2025

Serviço de Emissão de Certidão Cível

Divisão de Distribuição de Feitos Civeis

Diretoria do Fórum Cível

1

Válida até 30/11/2025 00:00:00

CONTROLE: 09011513341045

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br

Certidão expedida gratuitamente em :

Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.

Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes) ou recuperação judicial.

Libra (renato.lobo)

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis.

01/09/2025  15:25:06

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 

Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Familia, 

Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc...

MARCELO SANTOS 
COSTA:41001702204

Assinado de forma digital por 
MARCELO SANTOS 
COSTA:41001702204 
Dados: 2025.09.04 08:22:52 -03'00'
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